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Decreto n° 3.340, de 22 de novembro de 2016. 

 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

 

EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

conforme autorização contida na Lei nº 3.882 de 22 de dezembro de 2015. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 163.730,55  (cento e sessenta 

e três mil, setecentos e trinta reais, cinquenta e cinco centavos) para atender a seguinte 

dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 1302 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – 

VINCULADOS 

10.301.301.2110 ATENÇÃO BASICA  

3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ................. ....R$ 93.443,69 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 1303 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.63.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 

3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.. ........................................................ ..R$   33.959,27 

 

ÓRGÃO - 09 - SEC.MUN.HABITACAO E ASSIST.SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0902 FUNDO MUN. DE ASSIST.SOCIAL-

VINCULADOS 

08.244.29.2135 PISO BÁSICO VARIÁVEL 

3319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ................... ....R$ 24.900,00 

 

ÓRGÃO - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0503 NÃO COMPUTÁVEIS MDE 
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050312.361.47.2062 PNAE - ENS. FUNDAMENTAL 

3339030000000 Material de Consumo ............................................................ ......R$ 4.321,03 

 

050312.365.365.1914 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 

3339030000000 Material de Consumo ............................................................ ......R$ 7.106,56 

Art. 2º Servirá para cobertura de que trata o art. 1º, o excesso de arrecadação no 

valor de R$ 163.730,55. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de novembro  

de 2016. 

 

 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Cláudio Roberto dos Santos 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

 

 


